
CONVÊNIO SICONV N8 865837/2018, 
QUE ENTRE sr CELEBRAM A UNIÃO, 
POR iNTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, E O 
MUNlCÍPJO DE APUCARANA NO 
ESTADO DE PARANÁ. 

A UNIÃO, por intermédio do,~ISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 03.353.358/0001-96, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco 
E, 8º Andar, Brasília/Df', CEP 70.0-6'7-901, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, MARLON 
CARVALHO CAMBRAIA, brasileiro, .residente e domiciliado nesta Capital, portador do 
CPF /MF nº 300.013 .663-00, nomeado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016, publicada 
no D.O.U. de 28 de junho de 2016, Seção 2, consoante delegação de competência conferida 
pela Portaria nº 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no D.o.u~ de 17 de agosto de 2015, e 
o MUNICÍPIO DE APUCARANA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 7-5.771.253/000l-68, com 
sede na PRA A, Centro Civico Jose de: Oliveira Rosa, nº 25, Centro, CEP: 8°6800-23 5, doravante 
denominado CONVENENTE, representado. pelo PREFEITO, CARLOS ALBERTO 
GEBRIM PRETO, brasileiro, portador do CPF nº 573.820.509-04 residente e domiciliado no 
referido Município 

RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado no SICONV - Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº l O l_, de 
04 de maio de 2000, na Lei n0-8.666, de 21 de junho de 1993, no que ~uJ:>er, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente exercicio, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, no Decreto Federal nº 7.983, de 08 de abril 2013, no Decreto Federal nº 6.170, de 2~ de 
julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MFi~GU nº 424, de 30 de 
dezembro de '.?016, consoante o processo administrativo n° 59553.000060/2018-56 e mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOOBJETO 

O presente Convênio tem por objeto "Pavlmemação da Estrada Velha doDistrito de Pirapô 
no Município deApucaranalPR", conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VlNCU-LAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de t;rru:iscrição, o Plano de Trabalho e 
o Projeto Básico propostos pelo CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTE no 
SICONV, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os 
participes acatam integralmente. 
Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do~ in:egrarão o %. 
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Plano de Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados 
previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONDIÇÃO·SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes 
documentos pele CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo CONCEDENTE: 

1 - Projeto Básico, nos termos do arrt; 1 º, § l º; XX XIV~ da Portaria Interministerial nº 424, de 
2016; 
II - Licença Ambiental Prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental 
competente, nos termos da Lei nº 6.938, de 1981, da Lei Complementar nº 140, de 2011, e da 
Resolução Conama nº 23 7, de 1 ~97; 
III - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, nos 
termos do art. 23 da Portaria Interministerial nº 424, de 2016; 
IV- Declaração de Conformidade em Acessibilidade e da Lista de Verificação de 
Acessibilidade, devendo ambos- os documentos serem assinados pelo Responsável Técnico do 
projeto e preenchidos nos moldes do Anexo I e II da JN-MPDG n<> 02, de 09 de outubro de 
2017; 

V - Outorga do Direito de Uso dos Recursos Hídricos e/ou Licença para Construção de Obra 
Hídrica, ou respectiva dispensa, indicada em Parecer Técnico de engenharia, ou emitida por 
órgão de recursos hídricos competente, nos termos da Lei nº 9..433, de 1997; 
VI - Plano de Sustentabilidade ou a comprovação da desnecessidade da apresentação do Plano, 
nos termos. do art. 21, § 13 da Portaria.Interministerial tiº 424, de 20.16. 
Subcláusula Primeira. b CONV:ENENTE deverá apresentar os documentos referidos no caput 
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, no prazo de.270 (duzentos 
e setenta) dias, contados da data da assinatura do presente Termo, prorrogável, uma única 
vez, por igual período. até o limite de 18 (dezoito) meses, incluindo-se eventual prorrogação. 

Subclâusula Segunda. Os documentos referidos no caput serão apreciados pelo 
CONCEDENTE e. se aprovados, ensejarão a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, o 
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento. 

Subcláusula Quarta. Caso os documentos indicados no caput desta cláusula não sejam 
entregues ou recebam parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á a extinção do convênio, 
nos termos dos arts. 21., § 7°, 24, § 1 º, e 27 ,. XV1Il, da Portada Intenninisterial nº 424, de 2016. 

Subeláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de 
recursos para a elaboração do projeto básico e/ou termo de referêneia, limitada a 5% ( cinco por 
cento) do valor total do instrumento, a liberação do montante correspondente ao custo do 
serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado 
entre as partes. 
Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do projeto básico e/ou termo de 
referência, c~steado com rec~rsos da União, enseja a imediata de~ol~ dos recursos aos 
cofres da União, sob pena de instauração de tomada de contas especial. \_, .....> , 
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Subcláusula Sétima. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e 
serviços de engenharia aprovados pelo CONCEDENTE. 
Subcláusula Oitava. A análise pelo CONCEDENTE acerca do .orçamento estimado no 
Projeto Básico será realizada,. no mínimo: 

I - da seleção das parcelas de.custo mais relevantes: contemplando na análise no mínimo dez 
por cento do número <;f~ itens da planilha que.somados qon_:e~po.ndam ao valor mini mo de-oitenta 
por cento do valor total das obras ·e serviços de engenharia orçados, excetuados os itens 
previstos no inciso t(dQ capar; ·e ' , 

' ' , 

li - dos custos dosserviços relatives-à mobilização e.desmobilização •. canteiro e acampamento 
e administração locàl. , _ _.., ,:. · · -. · · :_ · · ·· · · 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo das demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos participes: 

I ,. DO CONCEDENTE: 
a) realizar no SiCONV os atos e os procedimentos relativos â formalização, alteração, 
execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, se. for o caso, informações 
acerca de Tomada de Contas Especial; 
b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste 
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o 
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

e) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução, de objeto deste Convênio, 
comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos 9u outras pendências de ordem técnica ou legal. bem como suspender a liberação de 
recursos, fixando o prazo estabélécido ria legislação pertinente para saneamento ou 
apresentação de informações e esclarecimentos; 
d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de 
Trabalho; 
e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do 
objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 
f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos 
projetos e atividades. 

II - DO CONVENENTE: 
a) executar e fiscalizar o.objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico 
e/ou Termo de Referência aprovados pelo CONCEDEN'.fE, adotando todas as medidas 
necessárias à correta execução deste Convênio; 
b) aplicar os recursos discriminados nó Plano de Trabalho exclusiv~ no objeto do 
presente Convênio; '\.~. 
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e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no 
Convênio, observando a qualidade, quantidade, prazos e. custos definidos no Etano de 
Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência, designando profissional habilitado 
no local da intervenção, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação 
jurídica e institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos 
do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, 
órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital 01.1 federal e concessionárias de 
serviços públicos, conforme o caso; e nos termos da legislação aplicável; 
e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos pr9jeto~ e da execução dos 
produtos e serviços conveniados, em-conformidade-com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer ·a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pelo 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

t)_ submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de 
Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à 
execução das despesas; 

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta 
específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes 
de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como 
contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no 
cumprimento do seu objeto, observadas as vedações' constantes· neste instrumento relativas à 
execução das despesas; 
h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária 
específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

i) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas 'e informações acerca de Tomada de Contas Especial 
do Convênio, quando couber, incluindo- regularmente as informações e. os docwnentos exigidos 
pela Portaria Interministerial nº 424~ de. 2016; sendo nele registrados os atos que, por sua 
natureza, não possam serrealizados no sistema; 

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais ~m conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica -e social, informando ao CONCEDENTE 
sempre que houver alterações; 

k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação-do objeto do Convênio, 
bem comona manutenção do patrimônio gerado pôr estes investimentos; 

1) manter os documentos relacionados ao, instrumento pelo prazo 'de Ü) (dez) anos, contados 
da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a 
apresentação da prestação de contas; 

m) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos re~s à execução _V 
, 4 / 1 
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deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados 
obtidos; 

n) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE1 permitindo-lhe efetuar 
visitas ln loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao 
exame da documéntaçãó relativa à licita~ãê> téalii.àda.e éos contratôs celebrados; 
o) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDm,lTE e dos órgãos de controle interno e 
externo, a qualquer.Jetnpó-e,hi,~,'.lit;5$rP~bçe~~/d~'Qrtiento~ .. e-informações referentes a este 
Convênio, bem com? 11~s ~~is p~~~ecufJqid0,tê$~9tiv.a objeto; : · _ 
P> apresentar a pr~staç·ã~ á~ ~o~tas- cio~ ;rêê~};~~-,-iêc~b'tài~ po~ ~eio cie~te convênio, no prazo 
e forma estabelecidos neste instrumento; 
q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos 
recursos deste Convênio, a qualquer tempo e. à- critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no 
caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento 
dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos oµ impugnados, nos termos 
estipulados neste Termo de Convênio; 

r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e 
qualquer ação, promocional ou não, .relacionada com a execução do objeto descrito neste 
Termo de Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a 
marca do Governo Federal nas placas. painéis e outdoors de identificação. das obras e. projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto na 
Instrução Normativa SECOM-PR no 7,. de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

s) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conformeprevisto no 'Manual de Uso da Marca do Governo 
Federal - Obras' da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República; 

t) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a 
sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais sedestina; 

u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar 
ou interromper .o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a q.ualquer 
tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do 
processo ou, ainda, na hipótese prevista no art 6°_, § 1°, da Portaria.Interministerial nº 424, de 
2016, no que for aplicável; 
v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o-acesso 
à movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 
w) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, e, havendo fundada suspeitá. de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar o Ministério Públicos Feder-ai, o respectivo Ministério Público Estadual e a 
Advocacia-Geral dá União; 
x) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou-malversação de recursos públicos, irregularid~e~ecução 
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do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

y). manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pelá União· de manifestações dos cidadãos relacionadas. ao convênio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações ·e denúncias; 

z) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede; em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de, liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução 
do objeto pactuado; 

aa) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de 
execução. o~, fornecimento --CTEF; 

bb) observar o disposto. na Lei nº 13.019, deê l de julho de 2014, e nas normas estaduais, 
distritais ou municipais vigentes, nos casos.em que a execução-do objeto, conforme prevista 
no plano de trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil; 

cc) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de 
obras e serviços de engenharia, o processo licitatório nos termosda.Lei nº 8.666, de 1993-, da 
Lei nº 12.462, de 201 l~ da Lei nº 10.520, de. 2002~ e demais normas federais, estaduais e 
municipais pertinentes às licitações e contratos.administrativos, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico e/ou termo de referência, 
da planilha orçarnentéria discriminativado percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e 
Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 
composição, por item de orçamento õu corijunto deles, além da disponibilização da 
contrapartida, quando for o caso; 

dd) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do -ôrgão ou entidade 
convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento às disposições 
legais- aplicáveis ao. procedimento. licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria 
Interministerial nº 42:4, de 2b 16; 
ee) apresentar, por ocasião do. último boletim de medição, o Laudo d~ Conformidade em 
Acessibilidade e respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT. observadas a Lista de Verificação de Acessibilidade e as 
soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade. 

ft) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços; executados ou fornecidos ó da empresa. contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 

gg) registrar no SICONV o extrato.do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Publica para a.execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com 
a sua respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de 
Resp?nsabilida~e Técnica - ART dos projetos, dos executores e da fiscalizaç~bras, e os 
boletins de, medições; e ~ 
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hh) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 2013, e da IN-MPDG Nº 02, de 09 de outubro 
de 2017, nas licitações que realizar-para a contratação de obras ou serviços de engenharia com 
os recursos transferidos, encaminhando expressa declaração neste sentido ao CONCEDENTE 
após homologada a licitação. 

ii). respeitar os preços máximos estabelecimentos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, a exemplo do Decreto nõ 7,983', de 8 de-abril de 2013, quando participarem 
de licitações. públicas. 

- . . . •, 
• ;. :· 1.,. •• 1 • ,~ ~ • • • • • . . i . '. • i • ·' '; 1 ' • • • • 

Subcláusula Prímetra.. É' p,r~ativ.A: dq<C(;)NCEDENTE' assumir ou transferir a 
responsabilidade pela ·ex:ecü~tJ'tfo.0bjêtcfdô1'Gôí:í'iet1~,í:no'cáSô~dê parâlisação ou ocorrência 
de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade. 
SubcláusuJa Segunda. O descumprimento do contido na alínea '"ii" do item II- DO 
CóNVENENTE pela Administração por parte dos contratados poderá ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes.consequências: 
assinatura de prazo para adoção. das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes. públicos 
responsáveis e da-empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por subpreço na execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 540 (quinhentos e quarenta) dias contados a partir da 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União, podendo-ser prorrogadamediante 
termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada, formulada, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Única. O CONCEDENTE- prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de 
Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação iro 
exato período do atraso verificado. · 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . . 

Os recursos. financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS 
440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
l - R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta 
da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizàdo pela Lei n° 13.587, de 2 de 
janeiro de 2018, publicada no DOU de 3 de janeiro 2018, UG 530023, assegurado pela Nota 
de Empenho nº 2018NE800Í10_, vinculada: ao Programa de-Trabalho nº 1524420297)(660041, 
PTRES 146697, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, 
Natureza da Despesa 44.40.42; 
II - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de que 
trata o .art, 7 4 da Lei nº 13 .4731 de 8 de agosto de 2017 (LDÓ), estão consignados através da 
Lei Orçamentária n2 112, de 29 de dezembro de 1017 do Município de Apu~~R. 
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Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo das metas; constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até II etapa que 
não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aprovação do CONCEDENTE. 

Subeláusula Segunda. ô CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas .transferências dos recursos para a execução 
deste Convênio. 

CLÁUSULASÉTIMA-DACONTRAPARTIDÃ . . . . . . . 

Compete a0 CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da. contrapartida financeira, em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desémbolso dó, PJano de 
Trabalho, mediante depósitoís) na contá bancária específica do -Cenvênio, podendo haver 
antecipação-de parcelas, inteirasou partei:a critério do CONVENENTE. 

Subclãasula Primeíra, O aporte da contrapartida observará as-disposições da lei federal 
anual de diretrizes, orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual 
legislação específica aplicável. 

Subcláusula Segunda. AS receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no 
mercado financeiro não-poderão ser computadas como contrapartida, 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITA VA:-.nA LlBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos -ao repasse éfo CÓNCEPENTE e à contrapartida do 
CONVENENTE serão depositados e geridos na conta bancária específica vinculada ao 
presente Convênio, aberta em nome do CONVpNJ3NTE exclusivamente em instituição 
financeira oficial, federal ou.estadual. 

Subcláusula Primeira; A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao 
presente Convênio e.deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa jurídica - CNPJ do órgão· ou-da entidade CóNVE'NENTÊ. 

Subcláusula Segunda. A liberação.da parcela única ficará condicionada a(oj: 

a) cumprimento pelo CONVENENTBdas condições suspensivas constantes neste instrumento; 

b) conclusão da análise técnica e aprovação do processo.licitatório pelo CONCEDENTE; e 

e) envio pela mandatária e homologação pelo Concedente da Síntese do Projeto Aprovado - 
~P A quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e. engenharia 
enquadrados nos incisos. II e IU do art. 3° da Portaria Interm inisterial nº 424, de 20.I 6; 
Sucláusula Terceira. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão. aplicados 
conforme disposto no art. 116, § 4°, da Lei nº 8.666, de, 21 de junho de 19~3. 
Sucláusula Quarta. Exceto no caso de liberação· em parcela. única, a liberação das demais 
parcelas ficará condicionada a( o): 

a) execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas Iiberadas ant~e~te; e 
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b) apresentação pelo CONVENENTE dos boletins de, medição com valor superior a 10% 
( dez por cento) do piso mínimo dos nív:~is previstos nos incisos· I, II .e m do art, 3° da Portaria 
Interministerial nº 424, de.2016. 
Subcláusula Quinta. É vedado o adiantamento de parcelas nos easos de execução de obras e 
serviços de engenharia enquadrados coin valores de repasse iguais ou superiores a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de-t~is). · 
Subeláusula Sexta. Para ~s contratos de oQ!áS ~:s~i_ç,os _de engenharia com valores de 

:::=~~:-:s~~:ra~~õ;:ti~r~t!it~tr;::::i;i~\b!~!~:l~~:i:ª~:ad: 
apresentação pelo c-ohv'enentê,\â&--1>ot~-rrr~~-rtred1~:~on1-vakit- superior'-a 1-0% (dez por 
cento) da meta correspondente, podendo ser inferior ao previsto na alínea "b" da Subcláusula 
Terceira desta Cláusula, desde que devidamente justificado. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese. prevista no art, ·54, inciso m, da Portaria Intenninisterial nº 
424, de 2016, é vedada a liberação-de duas parcelas consecutivas sem que o acompanhamento 
tenha sido realizado por meio de visitas in loco, 

Subcláusula Oitava. Exceto no caso de liberação em parcela única, o valor do desembolso a 
ser realizado pelo CONCEDENTE referente à primeira parcela não poderá exceder a 20% 
(vinte por cento) do valor global deste instrumento. 
Suclâusula Nona. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
CONVENENTE. o. cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de 
execução estabelecido no referido processo licitatôrio. 

Subclâusula Décima. A execução financeira será comprovada pela emissão de Ordem 
Bancária de Transferência Voluntária- OBTV. 

Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 
( cento e oitenta) dias da liberação da primeira.parcela, o instrumento deverá ser rescindido. 

Subcláusula Décima Segµnda. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o 
CONVENENTE que tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem 
execução financeira por prazo superior a J.80 ( cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Décima Terceira. Os recursos de receita serão depositados e geridos na: Conta 
Única do Tesouro Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão remunerados 
pela taxa aplicável a essa conta, exceto nos casos em que características operacionais 
específicas não permitam a movimentação financeira pelo sistema de caixa único, em que 
poder-se-á utilizar à regra excepcional dê depósito fora dessa conta, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.170-36, de 23 deagosto de 2001. 
Subcláusula Décima Quarta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Governo Federàl, em conformidade com o número de parcelas e 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante nó Plano de Trabalho aprovado 
no SICONV, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto 
do Convênio. 
Subcláusula Décima Quinta. Para recebimento de cada parcela dos recursos,~á também 
o CONVENENTE: "-. e:..) • 
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I - comprovar o aporte da.contrapartida'pactuada, que, se financeira, deverá ser depositada na 
conta bancária específica do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronogramadesembolso dQ Plano de Trabalho e 
II - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de, no 
mínimo, 70% (setenta por cento) d11$ parcelas liberadas interiormente, como condição para o 
recebimento de parcelas subsequentes ~ primeira. · 
Subcláusula Dêcima Sexta, Nos termos do §·3° do art. 116 da ~i nº 8.6~6, de 1993, ·a liberação 
das parcelas do Convênio ficará retida. atê. o saneamento. das impropriedades constatadas, 
quando: 

1 - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela antéríormente recebida, 
constatada pelo CONCEDENTE' ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno 
da Administração Pública Federal; 
II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento· das etapas e fases programadas, práticas .atentatórias aos princípios 
fundamentais d~ Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do Convênio, ou o inadimplemento do C,O:NVENENT.E coro rela~ão a -outras 
cláusulas conveniais básicas; e 
III - o CONVENENTE deixar de adotar ~ 'medidas saneadoras apontadas pelo 
CONCEDENTE ou por integrantes do respectivosistema de controle interno. 
Subcláusula ;Décima ~tiD;IJl. Qs recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigateriarnente aplicados pelo CONVENENTE. em caderneta de, poupança 
de instituição financeira pública f~@.·.se a. previsão de ~u uso for igual ou superior a um 
mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 
lastreada em títulos da.dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em 
prazos menores queum mês. · 
Subeláusula 'oéci~ Oitava. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, os rendimentos das aplicações finànceiras deverão 'ser devolvidos ao 
CONCEDENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de 
rendimentos pata ampliação ou acréscimo de metas-ao plano de trabalho pactuado, 
Subcláusula Décima Nona. A conta referida no capút-desta cláusula será preferencialmente 
isenta da· cobrança de tarifas bancárias. · 
Subeláusula Vig~ima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que 
solicite junto à instituição financeira alberganteda conta corrente específica: 

- a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única daUníão..caso os recursosnão sejam utilizados no objeto da 
transferência pelo _prazo de 180 (cento e-oitenta) dias; 
11 - o-resgate. dos saldos remanescentes; nos casos em que não houver a devolução dos 
recursos, no prazo previsto no art. 60 da Portaria Interministerial nº 424, de zo 16; e 
m - o bloqueio da conta no caso de paralisação dá execução pelo prazo de 180 ( cento e 
oitenta) dias 

Subcláusula Vigésima Primeira. Q CONCEDENTE deverá solicitar, ~3'." da 
10 
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Subcláusula Vigésima, junto â instituição financeira .albergante da conta corrente específica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União. 
Subcláusula Vigésima Segunda. No caso de paralisação da execução pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) diàs, o CONCEDENTE (levefá SQfic.itar o bloqueio da conta corrente 
específica vinculada a este. Convênio pelo mesmo prazo. 
Subcláusúla Vigésima Tei:ceii1l, '..ç\pqsÂ),frot.tlo.R,~~'<;iq b.loqu.efo g~ conta, mencionado na 
Subcláusula Vigésima :s~gún&,, ·Ôão. hav.e~iJó'- li9rriP~~ção: '.dài iretvmtid{:l da execução, o 
instrumento deverá:~~r,'·.resç_jn'àid~,~~dQ :Ã9:ttJ>~ciiu~wi.1::.,:,.,' . / i ·• . . 

• i d ·-:,. ;i:-, • .• :.;;·./;:/;.;.:.;: ~: .. f! .. t~.:~~t;: ··.Wl)•:Jt?ftt!.:\~-,::·);:;. 1 ~! .. -:t<. ·" . : . 
I - .solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como .os seus rendimentos, 
para a conta única da União; e 
II - analisar a prestação decontas. 
bcláusula Vigésima Qearta, É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três 
meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a?' do inciso VI do art, 73 ela Lei 
nº 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
Subcláusula Vigésima Quinta. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste 
Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e aos órgãos de controle. 
Subeláusula Vigésima Sexta. Osrecursos deverão ser mantidos na conta.corrente esp.ecífica 
do instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou 
na Portaria Interministerial nº 424, de 2016 .. 

CLÁU.SULA NONA-DAEXECUÇÃODAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser .executado fielmente pelos participes, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 
Subcláusula Primeira. É vedado ao QONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 
I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, o~ recursos em finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; 
II - realizar.despesas em data anterior.à vigênciado Convênio; 
III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da 
despesa tenha ocorrido durante avigência deste instrumento; 
IV 
pagar, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de 
órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, salvonas hipóteses previstas em 
leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou· correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às. multas e. 
aos juros, se decorrentes de.atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde 
que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos; aplicados no m~~; 

li 
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VI - realizar despesas a.título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ~u imagens que· caracterizem 
promoção pessoal edesde que previstas no Plano de Trabalho; 
VIH- transferir recursos p~ clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 
IX - transferir recursos liberados pêlo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que 
não a vinculada ao presente Convênio; 
X - celebrar contrato, convênio ou.outro tipo.de parceria com entidades impedidas de receber 
recursos federais; 

XI - pagar, a qualquer título, aempresas privadas que tenham em·seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 
XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido 
neste instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do 
CONCEDENTE; 
Xlll-realizar reformulações do projeto básico ou termo de referência das obras e. serviços de 
engenharia aprovados pelo CONCEDENTE, sem prévia autorização; 
XIV- efetuar reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequaçêês, nos projetos básicos dos 
instrumentos enquadrados no inciso I do· art. 3° da 'Portaria: lnterministerial no, 424, de 2016, 
aprovados pelo CONCEDENTE; e 
XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas .ao 
plano de trabalho pactuàdo. 
Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos d_é'posita~os na conta 
específica deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos 
pagamentos serão efetuados pelo CQNVENENTE mediante crédito na conta corrente de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada .a dispensa deste 
procedimento nos seguintes casos, em que. o crédito poderá ser realizado .em conta 'corrente de 
titularidade do próprio CONVBNENTÉ~ devendo ser registrado no ·SICONY o beneficiário 
final da despesa: 
I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE; 
11 - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 
III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da 
contrapartida pactuada. 
Subcláusula Terceirã. Antes da realizaçãb de cada pagamento, 
no SICONV, no mínimo, as seguintes informações: 
1 - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPf dofornecedor, quando for o caso; 

o CONVENENTE. incluirá 
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111 - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das. notas fiscais ou documentos contábeis; e 
V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho-relativa ao pagamento. 

Slibcláusula Quarta. Bxcepcionalmente.mediante mecanismo que permita â identificação do 
beneficiário d~ pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no 
decorrerda vig~n~ia Ã~An$trmn,~~tQ·~ ui:n:'(i~J'ÇO p,!lg~ê,ri'9. ~I" pe~!!,-.f1,5ica que não possua 
conta bancária, até o lü:riifo;~é '.R.$';1_.20~,.óO:(';P11'·mÚ ~:d~ntp,s_i:reàís).. 

i . :; . ·: . :, :'= .;· .•• '. ::_~_··(,~: ', :/· :::···~·,i-"_-· .... / ' ·, f, 

S~b~áusula <?~J,~·-.f~:glt~.1::~~;:tP~~ti~;;'~m ~,i~tJY~?t, ~$- 1 ~-ººº·ººº·ºº (?~Z 
milhões de reais) podérã haver 1Jberaçlo'do repasse 'd~ recursos para pagamento de materiais 
ou equipamentos postos em canteiro, que tenham peso significativo no orçamento da obra 
conforme disciplinado pelo CONCEDENTE, desde que: 

l - seja apresentado pelo convenente Termo de .Fiel Depositário; 
ll - a aquisição de materiais ou equ:ipamentos constitua etapa específica do plano de trabalho; 
III - a aquisição destes tenha se- dado por procedimento licitatório distinto da contratação de 
serviços de engenharia ou, no. caso de única licitação: 
a) haja previsão no ato convocatório; 
b) o percentual de BOI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido menor que o 
praticado sobre os serviços de engenharia; 
e) haja justificativa técnica e econõm ica para essa forma de pagamento; 
d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento congênere, no 
valor do pagamento pretendido; e 
IV - haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e.equipamentos postos 
em canteiro. 

Subcláusula Sexta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de 
fabricação específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo 
no orçamento das obras, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far­ 
se-á na forma do art. 38 do Decreto nº· 93.872, de 1986. observadas as seguintes condições: 
I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a 
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com 
especificação singular destinada a empreendimento. específico; 
U- os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras estejam 
posicionados nos canteiros; 
Ili - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF 
dos materiais ou equipamentos; e 
IV - o fornecedor ou o convenente apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento 
congênere no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros, para execução de 
obras, serviços ou aquisição de benscom recursos da União vinculados à execu~ objeto 

- · • 13 ~ 
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deste Convênio, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei oº 12.462, de 2011, 
na Lei nº 10.520, de 2002, e. demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes às 
licitações e contratos.administrativos, inclusive.os proçedimentosalidefinidcs para os casos 
de dispensa e/ou ínexigibilidade de licítaçãá. 
Subcláusula Primeira. Os -editais de licitação para- consecução do objeto conveniado 
somente poderão ser publicados pelo êôNVEN,ENTS- apôs a'.~Í~tµ"a dó presente Convênio 
e aprovação do projeto básico ou do termo de referência pelo CONCEDENTE, devendo a 
publicação do extrato dos editais ser feita no Diário Oficial da União, sem prejuízo ao uso de 
outros veículos-de publicidade usua:lmente utilizados pelo CONVENENTE. · 

Subcláusula Segunda. Para: contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, 
será obrigatório o uso da modalidade pregão, nostermos dà bêi :nº 10.520, de 2002, e do 
regulamento previsto no Decreto nº 5.450; de 2005; preferencialmente na forma eletrônica, 
cuja inviabilidade· de utilização deverá .ser devidamente justificada pela autoridade 
competente do CON\:'.ENENTE, 

Subcláusula Terceira.. Na contratação de bens, serviços e obras com recursos do presente 
Convênio, o CÓNVEN'EN_TE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental 
dispostos nos arts. 2° a 6°·da Instrução-Nermativa SLTI/MP nº 01, de 19-de janeiro. de 2010, 
no que couber. 

Subcláusula Quarta. Asatas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 
inexigibilidades, deverão ser registradas-no SICONV. 

Subcláusula Quinta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios 
realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes 
aspectos: 

1 - contemporaneidade do certame; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; III - 

enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e 
IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante.legal do CONVENENTE 
ou registro no SICONV que -a substitua; ãtestándo o atendimento às disposições legais 
aplicáveis ao procedimento -lfoitatório. 

Subcláusula _Sexta. Compete ao CONVENENTE: 

1 - reàlizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que-optar pela.execução indireta de obras 
e serviços, o processo licitatório nos termos daLei'n? 8.666/1993, da.Lei nº 12.462/2011, da 
Lei nº 1 Ó.520/2002r e demais normes federais, estaduais e municipais pertinentes às licitações 
e contratos-administrativos, inclusiv..eos procedimentoaall.definides pará. os casos de dispensa 
e/ou inexigibilidade ~e licitação, assegurando a correção dos procedimentos legais, a 
suficiência do projeto básico e/ou termo de. referência, da planilha orçamentária 
discriminativa do. percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 
utilizados, cada qual com o respectivo. detalhamento de sua composição, por item de 
orçamento ou conjunto deles, ãlém da disponibilização da contrapartída, quando for o caso; 

n • registrar 110 Sl.C().NY o extrato do edital 'dê Iicitação, O preço •y. pela 
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Adm ínistração para a execução do-serviço e a proposta de.preço total ofertada por cada licitante 
com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e .adjudicação, o extrato do Contrato 
Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos' executores e. da fiscalização de obras, 
e os boletins de medições; 
Ill - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento 
- CTEF que a responsabilidadepelá qualida~,.das:·.obfas_; m~teriais_e,serviços executados ou 
fornecidos é da -eipp~~-i~~~ ·_par~1$i~tA(,tm~lú.Jk.t!ê;;:.,9.~lµ,~!v~:. ~-. promoção de 
readequações; sempry·qu~pJ:~~.fPlP!X>Plf~~~~;Jjµ~~~~--- #,,mW-oÃ1etei: a consecução 
do obietoc o· ··n· veni ,;Ao:· '. : :>·,·:, ·J, J}. ·,·,;<;, i; ,,,t,:?·:·L i..···,~: !i1t'"-'i~-l.i- :'f;;:·;,:.',_;j·;,';.~·-1;:•1 ".· •· 

'J • • , P ~-, · ,.·. :-1. '~ :.!l:.t.{;~ .• ,1~ •. t,:.,!,L~~~~::.:~..:~.!'fD-,;!fii~1<Ji~rd\1.ti:;~.~~R .... ~j.h-/1*~~-i::~ ~· ·:, ·:- ··~-- ·:i • 

IV - abster-se de incluir, no contrato celebrado para a. execução do objeto deste Convênio, 
obras, serviços, aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no 
Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas cabíveis por parte do CONCEDENTE; 

V - exercer, na qualidade de- contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento- CTEF, nós termos do art. 7°, inciso IX é§§ 4° e 5°; da Portaria 
Interministerial nº 424, de 2016~ 
VI - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue 
o contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos 
de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e 
locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive. nos casos em que a instituição 
financeira oficial não controlada pela União faça à gestão 'da conta bancária específica do 
Convênio; 
VIJ - cumprir as normas do Decreto n~ 7.983, de 2013, nas licitações: que realizar para a 
contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos, por meio 
de declaração do representante legal do órgão ou entidade pública responsável pela licitação, a 
qual deverá ser inserida no SICONV ou encaminhada ao CONCEDENTE após a 
homologação da licitação; 
Vlll - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra 
alteração em seu quantitativo ou preço deverá. apresentar preço unitário inferior ao preço de 
referência, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 
referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo (mico do art. 14 do Decreto n°"7,983, de 
2013, e respeitados os limites do§ l º do art. 65 da Lei n9 8.666, de 19.93; 
IX- para a execução do objeto deste Convênio, caso o regime.de execução adotado seja o de 
empreitada por P!'C9º global, deverá constar do edital e do .. contrato cláusula expressa de 
concordância do contratado com a adequação do projeto básico e/ou termo de referência que 
integrar o edital de licitação, -sende que as alterações contratuais sob alegação de falhas ou 
omissões em qualquer das· peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, computando-se -esse percentual para verificação do limite do 
art. 65, § lº, da Lei nº 8.666, de 1993; 
X - registrar as informações referentes às licitações realizadas e aos contratos administrativos 
celebrados, para aquisição ·de bens e serviços necessários a fim de executar o objeto do 
convênio, no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SI~ n_o prazo 
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de 20 (vinte) dias -após a realização dos· referidos procedimentos. (Diretriz 004/2010 da 
Comissão Gestora do SICONV). 

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos 
mediante o presente Convênio, a participação etr(' IIcjtaç,ãó ou à contratação de. empresas que 
constem: 

r - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 
Transparência; Fiscalizaçãe-e Controladoria-Geral da União; 

H- no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 
suspensas; ou 

III- no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo.Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de, acesso ao 
Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a execução da obra, a prestação do 
serviço ou a entrega do bem. 

Subcláusula Nona. 'Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto 
no plano de trabalho, envolver parceria do. CONVENENTE com entidade(s} privada(s) sem 
finalidade lucrativa, deverá ser observado à disposto nà legislação específica que rege a 
parceria. 

Subclausula Dêeíma, No caso de termo de colaboração; termo de fomento- ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei nº 
13 .O 19, de 31 de Julho de 2014,_ e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado por, meio de, · termo aditivo, mediante proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada e. justificada, a ser apresentada ao 
CONCEDENTE para anáíise e decisão, no prazo mínimo de 3Q (trinta) dias antes do término 
da vigência, vedada a alteração do. objeto 'aprovado. · 

Subeláasula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá 
o CONVENENTB demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende 
agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do 
CONCEDENTE, integrará ó Plano de Trabalho. 
Subcláusula S~unda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada 
dos respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que 
demonstrem a regular-execução das metas, etapas e fasesjá pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANH.UfENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramente e acompanhamento da 
conformidade fisica e financeira .durante a execução do Convênio, além d~liação da 
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execução fisica e dos resultados, na forma dos arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial nº 424, 
de 2016, de forma a garantir .regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, 
podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação 
ou ocorrência de fato relevante; de modo a evitar sua descontinuidade, respondendo o 
CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
doto na execução do instrumento, 

Subeláusula J>rim,irá,._ Q Ç,PNC,RP~;r:~;d~p~. ~_rergis~. no. ~ICONV representante 
para o aCO!]lPª!lh,~~nt~·- ~ i~~~st~t<!~~-iJq*y~ijj~#/g~~lU~~~- :~n:! registro próprio 
todas ~ o~oirêricf:~~: r,et~io~:~~.;:J,.-~'?.~Sf.~~~ :1i?('.~DJ~'f 4fi~~~d:9,.~ ~!1ie.ô/das necessárias à 
regularização-das faJfias,:p,b!iel'\[Jid~"'Virri'fmàlta9:f;i;l,tk.,.'.J,a~-'i";, , 1 ,,.> k •. :· · . · 

•• : ; . :.:~ .• 111 ,11:k .. ;·.rti;!t~~~;2".,-r;::.~~~itJ~ .• rt~ .• ~~~t•lt~.:'.ê.fN;l'.i11'·;~ .... ,M~f.'~1·.~;t:•~ -;,~· ~1 :'-... · 

1 - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

11 - a compatibilidade entre a.execução do objeto, o .que foi estabelecido no Plano de Trabalho 
e os desembolsos epagamentos, conforme oscronogramas apresentados; 

JII - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE no SICONV; e. IV - o 

cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 1 O (dez) dias contados da assinatura do presente 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado 
responsável pelo seu acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução 
do objeto, devendo ser complementada pelo acompanhanrento e avaliação do cumprimento da 
execução física do cumprimento do objeto, quando dá análise da prestação de contas -final. 

Subcláusula Quarta, O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização 
das atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano "d~ trabalho e a 
metodologia estabelecida no instrumento, bem como visitas in loco considerando os marcos 
de execução do cronograma físico, podendo ainda. ocorrer óutras visitas. quandõ, identificada a 
necessidade pelo órgão. CONCEDENTE. 
Subcláusula Quinta. No exercício da atividade de acompanhamento da execução dó objeto, 
o CONCEDENTE poderá: 
1 - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

li - delegar competência o.u firmar parcerias com outros órgãos ou -entídades que se situem 
próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Ili - reorientar ações. e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades 
identificadas na execução do instrumento; 

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta 
bancária específica do Convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art. 54, 
caput, incisos I ã III, da Portaria Interministerial nº'424, de 2016; 
VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as 
redes sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da inf~; e 
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VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras 
pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução· deste Convênio, o 
CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de- recursos pendentes e comunicará o 
CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.prorrogávelpor igual período. 

Subcláusula Sêtima, Recebidos os esclarecimentos e· informações solicitados, o 
CONCEDENTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá-e comunicará 
quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas e, se-for o caso, realizara a apuração 
do dano ao erário. · 

Subcláusula Oitava. Prestadas. as- justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar 
nos autos do processo as justificativas· prestadas e dará ciência ao Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladória-Geral da União, no? termos do art, 7°, § 2°, da 
Portaria lnterministerial nº424, de 2016. 

Subcláusula Nona. Caso asjustificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano 
ao erário, deverá adotaras medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subeláusula Décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos 
à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Décima Primeira. A permanência da irregularidade- após o prazo estabelecido 
na -Subcláusula Nona ensejará o registro de inadimplência no STCONV e, no caso de dano ao 
erário, a imediata instauração de tornada de contas especial ou, na hipótese de aplicação do 
artigo 6° da Instrução Normativa TGU 71, de 2012, .a adoção de outras medidas 
administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou. ainda: requerer ao órgão jurídico 
pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for O'WP; sem prejuízo· da inscrição 
do CONVENENTE no Cadastro Informativo. dos Créditos não quitados 4e· órgãos e entidades 
federais (CADIN), nos termos daLei nº' 1 ó.522~ de 2002. · 

Subcláusula Décima Segunda. As comunicaçõeselencadas nas Subcláusulas Sexta, Sétima e 
Nona serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo 
a notificação ser registrada no .SICO'NV, e· em ambos os casos com cópia para a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e para o Poder Legislativo do órgão responsável 
pelo instrumento. 

Subeláusula Déciína Terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno 
e. externo do 'Poder Executivo Fêderãl, pó desempenho de suas funções institucionais relativas 
ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ~á sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal: "'-.J 
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Subcláusula Décima Quarta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de 
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no 
acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento; não cabendo a 
responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades.ou irregularidades praticadas pelo 
CONVENENTE, salvo. nos casos em que às falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída ao CONCEDEN'lp. 
Subcláusula Décima Q.uin~. O ·CPNÇEDE~T.E c.o~_unicará-.- aos. órgãos de controle 
qualquer irregularidade -~f9,t:1cil_.i~~li~1fp.r§.~9. çqruwçüp~~t9.·f~pa.v.~n~o;,fm1dada suspeita da 
prática de crilJle;~u,de _à~~~d~ -.imPr?~~~~:~n.1~~~~~.fie~tjij~ .Qf> ~~ni~rios __ Públicos 
Federal; Es~duat.ei.â,'.flqVQé~ii1,:41_'~,.'4!l~f~iãai~· .' ~ft~qs](Qs,:am-.Jl°i!§.~: 2° e-~º, e 58 da 
Portaria lnteimi~ister'rai nº ·42t'derfo16: ,,~,,,.,,:., '.~ ... -~~t,,, . , ... , , .. ,. ·. . . ~- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade 
administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei tiº 8 .. 666, de 1993, com a 
finalidade de. verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas 
em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 
1. manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profiaslouais habilitados e com 
experiência necessária ao acompanhamento e· controle das obras e serviços; 

li. apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da prestaçâo de serviços de fiscalização a serem realizados; 
e 

Ill.verificar se os materiais aplicados e os. serviços realizados atendem os requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados. 

CLÁUSULA-DÉCIMA QUARTA-DA PRESTAÇÃO-DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio .deste Convênio estará sujeito a prestar 
contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 .a 64 da Portaria 
Interrninisterial nº 424, de 2016. 
Subcláusula Primein.. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de 
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da 
vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade 
financeira ·ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme 
disposto no art. 56 da Portaria Interministerial nº 424, de ·2016. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos 
elementos que comprovam, sob osaspectos técnicos, aexecução integral do objeto e o alcance 
dos resultados· previstos nos instrumentos. 
Subcláusula Terceira. A prestação 'de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no 
STCONV, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira par~s recursos 
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financeiros do Convênio .. 
Su bcláusula Quarta. A prestação de contas final · deverá ser apresentada, no prazo de- até 60 
(sessenta) dias, contados.do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o 
que ocorrer primeiro, e será composta, .além dos documentos e mfórmáç&es registrados pelo 
CONVENENTE no SICONV, pelo seguinte: 
I- relatório de cumprimento do objeto; que. deverâ conter os subsídios necessários para a 
avaliação e manifestação do ~stor quanto à efêtiva conclusâo do Qbjeto pactuado; 
n - declaração de realização dos objetivos a que se propunha-o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento d() saldo de recursos, quando houver; e 
IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os 
documentos relacionados-ae Convênio, nos-termos do §:3Q do art. 4° da Portaria lnterministerial 
nº424, de 2016. 
Subclá1,e1sula Quinta. Quando a prestação de contas nãb for encaminhada no prazo 
estabelecido Iiésté instrumento, o Có'NêEDENTE estabelecera o prazo máximo de 45 
( quarenta e.cinco) dias para sua· apresentação, 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o 
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas no SICONV, nos termos da 
Subcláusula Quarta, nem devolver os recursos, o CONCED~TE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de 
contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tornada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação d'o dano ao erário, 
sob pená de responsabilização solidária. 

Subcláusu.la Sétima. Caso não tenha.havido qualquer execução fisica nem utilização dos 
recursos elo presente Coqvênio, o-recolhimento ã conta-única do Tesouro.deverá ocorrer sem a 
incidência dos juros de, mora, sém prejuízo da restituição das: receitas obtidas nas aplicações 
financeiras realizadas, · 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no -SICONV o recebimento da 
prestação de contas, cuja-análise: 

l - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com 
base nas .informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula 
Quarta desta Cláusula; 

II- para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do 
instrumento, devendo constar do parecer final. de análise da prestação de contas· somente 
impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 
Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da 
execução tisica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não _ 
sanados durante o período de vigência-do Convênio. 
Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da 
prestação de contas dos instruméntos, poderão ser utilizados subsidiáriamente pelo 
CONCEDENTE,os relatórios, boletins de-verificação ou outros documentos produzidos pelo 
Ministério Público ou pelo Tribunal· de Contas, durante as ativídades regu~ de suas 
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funções. 
Subcláusula Décima Primeira. Antes da tornada da decisão finalde que trata a Subcláusula 
Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de 
resultados, o C.ONCEDEN'IE· notificará 9 C:ON'VBNE'NTE para sanar a irregularidade no 
prazo de até 45 (quarenta e.cinco) dias (art, 10, ;§9°, do Decreto nº 6:170. de 2007, c/c art. 
59, 
§9°, da Portaria l!)t~npinjsterjal, n~ 17.1, ~-12QJ9)~--'-, ;: ,.. •. .. . ; · :,: . . , . · 
Subcl.áuSlJ.~ Décima( S"~ili(l~'?il: (.i~if.fl~~~~~l~J·:~,iii;._: ;órev~i~- ina: Sú~~llâusúla Décima 

, • t , •• ~, · .• -.,..~, ••. ~ ... "' ~ -., ~ ~~ •. ;t,11f~;l!~ _,,.. -~ , .. 1.(1.. ,. V . . .. 
Primeira· .. rií'fei)a':.- · 1: ···,'['·'dft' '~~.i.#&'J1..t&:JJ;h';.,;,ijl.;:.:;d ":~'bi ·-~te>-- AD com có ia ,. ~ , .. , ... --'~~.'''~i.-. .. tSi~~:',"(~99~~- .. '"':!:f,-lr.r.-~::r., ·~.!n:. - •... :. ·ru-;-.. . P 
para a Seéretariabdâ •:Fàibrl'ââ1t'6\:i~~téti'rià~~:~~~êr-~'Jl.égis'lativo• relativos ao 
CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada no SICONV. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência no SiCQNV só será efetivado 
após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o 
saneamento das irregularidades apontadas; 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por 
igual período mediante justificativa, contado da data do. recebimento, para analisar 
conclusivamente a prestação de contas, com fundamento, nos pareceres técnico e - financeiro 
expedidos pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação 'dá prestação de contas 
deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE prestar-declaração expressa 
acerca cio cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 
Subcláusula Dêeima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá 
resultar em: 

l - aprovação; 
n ~ aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza 
formal' de que não resulte dano ao Erário; ou 
llI - rejeição; com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, 
caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização d~ pendência oureparação 
do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima. 
Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o 
valor do dano ao erário seja 'inferior a R$ 5.()00,00 ( cincó mil reais), o CONCEDENTE poderá, 
mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas 
com ressalva. 
SubcláusuJa Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas 
as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a: autoridade 
competente do CONCEDENTE, sob pena.de.responsabilízação solidária; registrará o fato no 
SICONV e adotarã as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, 
observando os arts. 70 a 72 da Portaria Interministerial nº 424,, de 2016. com posterior 
encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdiclonado 
para os devidos registros de sua competência. 
Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de.aplicação do artigoé" da Instrução Normativa 
TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa deveráadotar ouu:as·me.didas~tratívas 
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ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento dó débito apurado, inclusive q protesto, se 
for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RES-TITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia. da rescisão ou da extinção deste 
Convênio, o CONVENENTE, nô prazo improrrogável de 30 (trinta) aias, sob pena de imediata 
instauração d~ Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade concedente, obriga-se a recolher- à Conta Única do Tesouro 
Nacional, em favo~ da União, permeio de Guia de Recolhimento da União- ·GRU, disponível 
no site www.tesouró.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a. Unidade Gestora (UG) 
530023 e Gestão 00001 (Tesouro): 
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das 
receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, 
ainda que não tenha havido aplicação, informando 9 número e a. data do Convênio; 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido .de 
juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a 
partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art, 59, § 
2°; da Portaria Interministerial nº 4~4, de 20.16,, em que não havera incidência de juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 
e) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

IIT - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, 
Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância 
da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE ·e os da contrapartida do 
CONVENENTE, independentemente da épocaem que foram aportados pelos participes. 

Subcláus.ula ·Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de 
Tomada de. Contas Especial ou, na hipótese de- aplicação do artigo 6° da Instrução Normativa 
TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas. administrativas ~o alcance da autoridade 
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis; com vistas à obtenção do ressarcimento db débito apurado, inclusive o 
protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no, Cadastro Informativo 
dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei nº 
10.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput desta 
Cláusula, o CONCEDENTE deverá- solicitar à instituição financeira albergante da conta 
corrente específica da transferência a devolução ·imediata, parca, a conta 'única do Tesouro 
Nacional, .dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrument~ 
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Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função d~ não 
execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão.doinstrumento, é obrigatória a 
divulgação em sítio eletrônico 'institucional, pelo GONCEDENTE e ÇÓNVENENTE, das 
informações referentes aos. valores develvidos e dos motivos que deram causa à referida 
devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA--,,DOS.BENS REMANESCENTES 
· ' ,. -. '• ,:s~ :J· • • 'I : •. -·;.. 1 •• ::·: /\tt~ 1 : •., • 

Os bens remanescentes. adquiri4qs:_'ou ·et~d~ü(;l~lib. .~.b\t~--~~e Convênio serão de 
propried~d~ .d.o_ C8~ijJ}J'il);~,i,;-~~-~~9,~A:!~~~~~,~~f,g~ .P,~~!~1P,:~; ~,--1,70, de -2007, e 
da Portaria lntênnmfstertãl nº~?4-;f!e'·20t6f••'· •·• ·0, -"· rtl, ... ,,,(" .. ..,,,. ',. ·, '· ·· · · · 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais 
permanentes.adqüiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, 
mas que não se incorporam a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e.proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso 
de utilizá-los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse 
documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉJ'IMA- DAJ>ENQNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes.hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado;_e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a Instauração de Tomada de 
Contas Especial, observadas as disposições constantes dos .arts. 71 e 72 da Portaria 
Interministerial nº 424, de 2016; 
e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias.da liberação da primeira 
parcela, comprovada nos termos do.§ 9° do art. 41 da PortariaInterministerial nº 424, de 2016. 
Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte d~p ao erário, enseja a 
instauração de Tomada de Contas Especial eu inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa 
da União, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no 
último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias; quando 
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. ~ . 
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CLÁUSULA DÉCIMA 01,T,A VA-:QA PUBLICIDADE 
A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação. do respectivo extrato no 
Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de 
até ZO (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado 
Portal dos Convênios aos atos de celebração, álteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e: fiscalização da. execução e.a .prestação de contas do presente instrumento. 

SubcJáusula Segunda. b CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênío à Câmara 
Municipal, Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme- o caso, no prazo de I O 
(dez) dias, bem como da liberação. dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 
(dois) dias úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio 
eletrônico. · 

Subeláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja municípíuouo Distrito Federal, a notificares-partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e es entidades empresariais, .com sede no município, quando da liberação. de 
recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de-até dois dias úteis, nos termos do art. 2° 
da Lei nº 9.45i, de 19')7, facultada a notificação por meio eletrônico; 
u· - cientificar da celebração deste Convênio Q conselho local ou instância de controle social 
da área vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de recursos, quando 
houver; e 
IIl - disponibilizar, por meio da internet ou, na 'sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato, deste Convênio, contendo, pelo menos, o objete, a finalidade, 
os valores 'e as datas de liberação. e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para ·à execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página 
eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

CLÁUSULA DÉCIMA.NONA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações- relativas a este Convênio .serão consideradas como regularmente 
efetuadas, quando rea!'izadas por intermédio do SICdNV, exceto quando a legislação regente 
tiver estabelecido forma especial; 

n - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax. não poderão constituir-se 
em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados nó prazo de 05 
(cinco) dias; 

IlI - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas sómente se registradas 
em ata ou relatórios circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas 
através da regular instrução processual. · 

CLÁUSULA VIGÉSIMA.- DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
ajuste, ã tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administraçã« Federal (C:ÇAF), eia Ádvocac~-:Oeral da União, .. nos termos do art. 37 da Lei nº 
13.140, de.2015,. do art. l.lda Medida Provisória n°·2.180-'3S"de 24·de agosto de 200l;e do 
art. 18, inciso Ili, do Arr~:ifq i ao Deé~Q. n°-7,j,z, de 13 de dezembro d~ 201 O. Não logrando 
êxito a concãtaçãe, serâ Çomp~~ÍI~ -~'qmmi-r<'as questões decorrentes deste Convênio, o 
foro da Justiça ~êâet~,';" $:ijià~~~~.:~~ p;~~m ~~~r~l:; :tt-fói:ça'~~ mc,i~Q I 'do art. 109 
da Constituição Federal'·, .. : .. ,· · ,,.,,. .. :.' - -·~'i,;,,:1;. · ,, .• ,; ·' · ·, ·• : -· ; ,. . · 
E, por assim e~~'. 'p' t~~~elite:a{~cd~Hti)b. i,;~;itrJ.~:J àlri1arii~s~ ab :t~. tal e irrenunciável .... ,· 1 .. , ··~·''\· ..• ·il ... ,·J·"'l •• ., ••• u:-._~-.(;'.,,,H 1F!:······"'~~·-> ~e-·· ;.,;.1f~-- ,, - • 

cumprimeritó'do§ rem1o'i"'®).,~e¾nitriinrt1&tôii~iqú\i1~lÍifci':ã iicltãdl>lKiÔÍlfoíme; foi lavrado 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo m_1 fora dele. 

Brasília-Df, ~ O de -~r~ 

MA,IÇ?. ,Qbnlia 
Secretário de Desenvclvimento Regional 

de 2018. 

Pelo CONVENENTB: 

TESTEMUNHAS: 

Nom - 
Identidade: 
CPF: q96"-l l ~C'f0(5q 

~'._. 
Nome: LUCGUIJ J:€ '3)úzfJ fhi'll(IJO 5{GF/llllt 
Identidade: 5. -:/-36- 9 t'/f - 'r 
ÇE'F: fi/1,-{153-6t/q~Cfl 
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DNOC.S-124/2018; Processo n2 59400.007447/2013-72 Espécie: Aditamento iode Ofício"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ n2 00.043.711/0001- 
43; Convenente: Município de Gurinhém-PB, CNPJ 08.809.444/0001-84; Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso n2 ONOCS 158/2013, por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
Legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de lS.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do ONOCS. 

DNOC:Sl-127/2018; Processo n• 59400.007442/2013-40 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ n2 00.043.711/0001- 
43; Convenente: Município de Aroeiras -PS, CNPJ 08.865.636/0001-08; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 161/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• OI de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-128/2018; Processo nll 59400.007443/2013·94 Espécie: Aditamento "de Ofício"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Munícípio de Arara-PS, CNPJ 08.778.755/0001·23; Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 162/2013, por mais 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo legal: Artigo 711, IV, da 
IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José de 
Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-130/2018; Processo n• 59400.007459/2013-05 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Município de Triunfo·PB, CNPJ 08.924.060/0001-02; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nl! DNOCS 164/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-131/2018; Processo n• 59400.007455/2013-19 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Municlpio de Ten6rio·PB, CNPJ 01.612.649/0001-26; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 165/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo Legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

ONOCS-132/2018; Processo ne 59400.007464/2013·18 Espécie: Aditamento "de Ofício"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001- 
43; Convenente: Municipio de Serraria·PB, CNPJ 08.790.172/0001·18; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 169/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-133/2018; Processo n• 59400.007416/2013-11 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Municipio de São Jcsé dos Ramcs-Pê, CNPJ 01.612.384/0001·66; Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 171/2013, por 
mais 365 {trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 
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Legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 
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Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Município de São José de Piranha-PS, CNPJ 08.924.052/00001·66; Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 174/2013, por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco} dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
Legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
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Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso ne DNOCS 180/2013, por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS·142/2018; Processo nll 59400.007467/2013·43 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ n9 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Município de Malta·PB, CNPJ 09.151.861/000145; Objeto: Prorrogação do 
prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 188/2013, por mais 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo Legal: Artigo 7'1, IV, da 
IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José de 
Negreiros Guerra, Diretor Geral do ONOCS. 

DNOCS-143/2018; Processo n• 59400.007429/2013-91 Espécie: Ad~amento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ ne 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Município de Lastro ·PB, CNPJ 08.999.716/0001·56; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 189/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo Legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• OI de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS·146/2018; Processo nll 59400.007462/2013·11 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nl! 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Município de Veirópolis·PB CNPJ 01.613.339/0001·26; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll DNOCS 192/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo Legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-147/2018; Processo n• 59400.007463/2013-65 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Municfpio de Sobrado-PS, CNPJ 01.612.553/0001·68; Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll ONOCS 193/2013, por mais 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo Legal: Artigo 
7•, IV, da IN/STN n• Ol de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; Assina: Angelo José 
de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

ONOCS·148/2018; Processo nll 59400.007465/2013-54 Espécie: Adítamento "de Oficio"; 
Concedente: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Municlplo de São Vicente do Serid6·PB, ~PJ 08.916.124/0001·23; Objeto: 

Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso nll ONOCS 194/2013, por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

DNOCS-155/2018; Processo n• S9400.007407/2013-21 Espécie: Aditamento "de Oficio"; 
Concedente: Depitrtamento Nacional de Obras Contra as Secas, CNPJ nll 00.043.711/0001· 
43; Convenente: Munidpio de São José de Caiana·PB, CNPJ 08.891.541/0001·69; Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Compromisso nl! DNOCS 201/2013, por 
mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 09/12/2018; Respaldo 
legal: Artigo 7•, IV, da IN/STN n• 01 de 15.01.1997; Data da Assinatura: 09/12/2018; 
Assina: Angelo José de Negreiros Guerra, Diretor Geral do DNOCS. 

EXTRATO DE l<RMO ADITIVO N• 1/2018 • UASG 193009 

Número do Contrato: 18/2014. 
N• Processo: 594040006202014S2. 
PREGÃO SISPP N• 9/2014. Contratante: DEPARTAMENTO NAOONAL DE OBRAS -CONTRA AS 
SECAS. CNPJ Contratado: 035063070001S7. Contratado : TICKET SOLUCOES HDFGT S/A - 
.Objeto; O acrescimo no percentual de 25% {vintee cinco por cento), do valor do Contrato, 
consoante na Oáusula Primeira do Contrato original.Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e 
10.520/02 Vigência: 13/09/2018 a 30/01/2019. Valor Total: R$783.604,25. Fonte: 
100000000 - 2018NE800004. Data de Assinatura: 13/09/2018. 

(51CON • 10/12/2018) 193009-11203-2018NE900047 

EXTRATO DE l<RMO ADITIVO Nt 41/2018 • UASG 193002 

Número do Contrato: 31/2014. 
N• Processo: 59400005079201247. 
CONCORRtNCIA SISPP N• 6/2013. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS - 
CONTRA AS SECAS. CNPJ Contratado: 73879934000119. Contratado : ENGESOFT 
ENGENHARIA E CONSULTORIA·LTDA. Objeto: Consiste na alteração subjetiva do Contrato 
DNOCS-31/2014, em face da Incorporação daempresa ENGESOFT ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA,CNPJ 73879934000119, pela empresa TPF ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
12285441000166. Fundamento legal: lei 8.666/93 . Data de Assinatura: 06/12/2018. 

(SICON • 10/12/2018) 193002-11203-2018NE800179 

EXTRATO DE l<RMO ADITIVO N• 42/2018 • UASG 193002 

Número do Contrato: 15/2017. 
N• Processo: S9400001208201732. 
PREGÃO SISPP N• 7/2017. Contratante: DEPARTAMENTO NAOONAL DE OBRAS -CONTRA AS 
SECAS. CNPJ Contratado: 007342SS000!88. Contratado : AMA20N INFORMATICA LTDA - 
.Objeto: Alterar de comum acordo entre as partesa Cláusula Sexta • Reajuste e Prorrogar, 
por mais 12 meses o prazo de vigência do Contrato DNOCS 15/2017. Fundamento Legal: 
lei 8.666/93 . Vigência: 10/12/2018 a 10/12/2019. Valor Total: R$102.5!6,47. Fonte: 
100000000 - 20!8NE800429. Data de Assinatura: 06/12/2018. 

(SICON • 10/12/2018) 193002-11203-2018NE800179 

EXTRATO DE l<RMO ADITIVO N• 43/2018 • UASG 193002 

Número do Contrato: 25/2013. 
N• Processo: 59400006510200209. 
DISPENSA N• 5/2013. Contratante: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS 
SECAS. CNPJ Contratado: 19394808000129. Contratado : MENDES JUNIOR TRADING E 
ENGENHARIAS A. Objeto: Inclusão de quantitativos aos itens contratuais de mobilização do 
canteiro que modifi~ o valor do Contrato. O Contrato ONOCS-25/ 2013 passa de R$ 
80.085.146,13 para RS 80.079.200,45. Fundamento legal: lei 8.666/93 Vigência: 
11/12/2018 a 03/04/2020. Data de Assinatura: 06/12/2018. 

(SICON • 10/12/2018) 193002-11203-2018NE800179 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 20/2018 • UASG 193002 

NII Processo: 594020017822018S1. Objeto: Aquisição de peças, acessórios e materiais 
diversos destinados à Perfuração de Poços Públicos em diversas localidades do Estado do 
Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
Total de Itens licrtados: 43. Edital: 11/12/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. 
Endereço: Av. Duque de Caxias, 1700 - Centro 511 Andar,. Centro • Fortaleza/CE ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/193002·5-00020--2018. Entrega das Propostas: 
a partir de 11/12/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
27/12/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Adquirir o 
edital via comprasnet ou site do ONOCS. 

ELENO JOSE DA SILVA 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 07/12/2018) 193002·11203-2018NE800015 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 19/2018 • UASG 193002 

NII Processo: 59400001511201816. Objeto: Contratação do serviço continuado de 
manutenção preventiva,preditiva e corretiva,com fornecimento de peças/componentes 
originais do fabricante dos elevadcres.de 04 (quatro)elevadores da marca Atlas Schindler, 
instalados na sede do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas • DNOCS, com 
execução Indireta mediante o regime de empreitada global, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. Total de Itens Licitados: 
1. Edital: 11/12/2018 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h30. Endereço: Av. Duque de 
Caxias, 1700 Centro Si Andar,, Centro Fortaleza/CE ou 
www.comprasgovemamentais.gov.br/edital/193002·5-00019·2018. Entrega das Propostas: 
a partir de 11/12/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
27/12/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Adquirir o 
edital via comprasnet ou pelo o site do ONOCS. 

ELENO J05E DA SILVA 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 07/12/2018) 193002-11203-2018NE800015 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO N• 875380/2018-MI; Processo n• 59553.000660/2018·14. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Naclonal, CNPJ/MF 
03.353.358/0001·96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Municlpio de lbitinga/SP, CNPJ: 45.321.460/000!-SO. Objeto: "Recapeamento asfáltico da 
Rua Mardlio Dinis Correa e da Avenida Setimio Montanari" Dos Recursos: no valor de RS 
250.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nll 13.587, 
de 2/1/2018, publicada no DOU 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho 
ne 2018NE800411, vinculada ao Programa de Trabalho nll 15.244.2029.7K66.0001, PTRES 
148680, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, 
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Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS 
66.323,91, consignados na lei Orçamentária Anual Municipal n9 4.553, de 14/12/2017, 
perfazendo um total de RS 316.323,91. Este convênio só terá efeito após apresentados, 
pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na 
dáusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula 
Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 
dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e 
Assinaturas: 10/12/2018, Marlon carvalho Cambraia - Secretário, CPF nV 300.013.663-00 e 
Cristina Maria Kalll Arantes - Prefeita, CPF nV 020.263. 718-22. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N• 875500/2018-MI; Processo n• 59553.000543/2018-Sl. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 
03.353.358/0001-96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Município de Planaltino/BA, CNPJ: 13.769.021/0001-18. Objeto: "Pavimentação em 
paralelepípedo nas Ruas Planaltino, Rui Barbosa e Castro Alves, no Povoado de Campinhos, 
no municfpio de Planaltino - Bahia" Dos Recursos: no valor de RS 400.000,00 à conta de 
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nV 13.587, de 2/1/2018, 
publicada no DOU 3/1/2018, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nV 
2018NE800459, vinculada ao Programa de Trabalho n• 15.244.2029. 7K66.0001, PTRES 
148680, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, 
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 
10.000,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal nV 212, de 11/12/2017, 
perfazendo um total de R$ 410.000,00. Este convênio s6 terá efeito após apresentados, 
pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na 
dáusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula 
Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 
dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e 
Assinaturas: 4/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nv 300.013.663-00 e 
Joseval Alves Braga - Prefeito, CPF nv 331.886.105-72. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N• 865675/2018-MI; Processo n• 59553.000082/2018-16. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 
03.353.358/0001-96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Municlpio de Olho D'Água das Flores/AL, CNPJ: 12.251.468/0001-38. Objeto: 
"Pavimentação da Avenida Pão de Açúcar no Município de Olho d'Água das Flores/AL" Dos 
Recursos: no valor de RS 250.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, 
autorizado pela Lei n• 13.587, de 2/1/2018, publicada no DOU 3/1/2018, UG 530023 
assegurada pela Nota de Empenho nv 2018NE800065, vinculada ao Programa de Trabalho 
n2 15.244.2029.71C66.0027, PTRES 146750, à conta dos recursos oriundos do Tesouro 
Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapanlda do 
CONVENENTE, no valor de RS 5.000,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal 
nv 829, de 28/12/2017, perfazendo um total de R$ 255.000,00. Este convênio s6 terá 
efeito após apresentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os 
documentos discriminados na dáusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo 
previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta 
e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário 
Oficial da União. Data e Assinaturas: 10/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, 
CPF ne 300.013.663-00 e Carlos André Paes Barreto dos Anjos - Prefeíto, CPF nV 
445.276.084-87. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N• 865549/2018-MI; Processo n• 59553.000067/2018-78. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 
03.353.358/0001·96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Município de Quatipuru/PA, CNPJ: Ol.612.367/0001-29. Objeto: "Aquisição de Máquinas e 
Implementes Agrícolas" Dos Recursos: no valor de R$ 310.000,00 à conta de dotação 
consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela lei nV 13.S87, de 2/1/2018, publicada no 
DOU 3/1/2018, UG 530023 assegurados pela Nota de Empenho n• 2018NE800031, 
vinculada ao Programa de Trabalho nV 15.244.2029.71C66.0015, PTRES 146728, à conta dos 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza de Despesa 
44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 3.100,00, consignados na 
Lei Orçamentária Anual Municipal nV 239, de 28/12/2017, perfazendo um total de R$ 
313.100,00. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário 
Oficial da União. Data e Assinaturas: 10/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, 
CPF n• 300.013.663-00 e Luiz Pereira de Sousa - Prefeito, CPF n• 443.028.002-91. 

EXTRATO DE CONVÊNIO N• 865837/2018-MI; Processo n• 59553.000060/2018-56. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 
03.353.358/0001-96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Município de Apucarana/PR, CNPJ: 75.771.253/0001-68. Objeto: "Pavimentação da Estrada 
Velha do Distrito de Pirapó no Município de Apucarana/PR. Dos Recursos: no valor de R$ 
400.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei ni 13.587, 
de 2/1/2018, publicada no DOU 3/1/2018, UG 530023 assegurados pela Nota de Empenho 
n2 2018NE800110, vinculada ao Programa de Trabalho nv 15.244.2029.7K66.0041, PTRES 
146697, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, 
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS 
40.000,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal nV 112, de 29/12/2017, 
perfazendo um total de RS 440.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, 
pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na 
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula 
Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 
dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e 
Assinaturas: 10/12/2018, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nV 300.013.663-00 e 
Carlos Albeno Gebrim Preto · Prefeito, CPF nV 573.820.509-04. - _,,....._. - - - 
EXTRATO DE CONVÊNIO N• 865669/2018-MI; Processo n• 59553.000102/2018-59. 
Convenentes: A União, por meio do Ministério da Integração Nacional, CNPJ/MF 
03.353.358/0001-96, representada pela Secretaria de Desenvolvimento Regional, e o 
Município de Cerejeiras/RO, CNPJ: 04.914.925/0001-07. Objeto: "Aquisição de Implementes 
Agrícolas(Grade Aradora Hidráulica 16 Oiscos,Carreta Agrícola basculante, Perfurador de 
sol, Grade Aradora Hidráulica 14 Discos e Plantadeira Semeadora)para beneficiar os 
agricultores Familiares do Município de Cerejeiras/RO''. Dos Recursos: no valor de R$ 
200.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela lei nv 13.587, 
de 2/1/2018, publicada no DOU 3/1/2018, UG 530023 assegurados pela Nota de Empenho 
n• 2018NESOOOS8, vinculada ao Programa de Trabalho n• 1S.244.2029.7K66.0011, PTRES 
146739, à conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, 
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de RS 
8.118,00, consignados na Lei Orçamentária Anual Municipal nV 2.645, de 16/11/2017, 
perfazendo um total de R$ 208.118,00. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do 
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 10/12/2018, Marlon 
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nv 300.013.663-00 e Airton Gomes - Prefeito, CPF nV 
239.871.629-53. 

EDITAL N• 1/2018 

PROJETO DE ORGANISMO INTERNACIONAL 
Projeto de Cooperação Técnica "Promoção de Pollticas Públicas de Oesen•,olvimento 
Regional" - PCT UTF/BRA/087 /BRA - Ministério da Integração Nacional. 

Contratação de Serviços de Consultoria Individual visando a elaboração de 
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recursos já disponíveis). 
FORMAÇÃO: Graduação em Oências Sociais; 
REQUISITOS: Experiência mínima de 8 (oito) anos de trabalho em iniciativas de 

:~~~ri~a3:u: //~:p~~iê~cTa° p~if7;:i~~alde~;jfv~~!ºenªcg;~rr~~:r~~ ~it~Í.talhamento da 
Vigência Contratual: 03 (três) meses. 

OUTRAS INFORMAÇÕES: Para participar da seleção, os candidatos deverão se 
cadastrar no processo, por meio do link 
https://Jobs.fao.oíf,/careersection/fao_external/jobdetail.ftl?job=l801388&tz=GMT- 
03%3AOO, impreterivelmente, até às 18h00min do dia 18 de dezembro de 2018. A íntegra 
do edital e o resultado da seleção (após o processo seletivo) poderão ser visualizados na 
página da FAC Representação Brasil, disponível em http://www.fao.org/brasil/fao-no­ 
brasil/recrutamento-e-selecao/pt/ 

Não serão contratados s-ervidores públicos (federal, estadual, do Distrito Federal 
ou municipal) ativos da Administração Pública Direta ou Indireta 

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto n• 5.151/2004 e Portaria MRE n• 8/2017. 

CRISTIANO ALVES SAYÃO FILGUEIRA 
Diretor Nacional 

SUPERINTENDtNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 10/2018 - UASG S33013 

NV Processo: 59004/2394/201881. Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de 02 {dois) nobreaks para atendimento das cargas essenciais da 
CGTI/SUOAM, conforme as especificações e condições definidas neste Edital e seus anexos .. 
Total de lten$ Licitados: 1. Edital: 11/12/2018 das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. 
Endereço: Tv Antonio Baena NVl.113 Bairro Marco, Belém/PA ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/533013-5-00010-2018. Entrega das Propostas: 
a partir de 11/12/2018 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
21/12/2018 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital 
disponlvel no sitio www.sudam.gov.br. 

DJAIR BANDEIRA ALVES 
Pregoeiro 

(SIASGnet - 10/12/2018) S33013-53202-2018NE800005 

SUPERINTENDtNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 
EXTRATO DE DOAÇÃO 

Espécie: contrato de Doação SUDENE n2 14/2018, firmado entre a SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE e a UNIÃO, por intermédio daESCOLA DE APRENDIZES­ 
MARINHEIROS DE PERNAMBUCO - EAMPE; Objeto: A SUDENE doa bens de sua 
propriedade, com base na lei nV 8.666/1993 e no Decreto nV 9.373/2018, conforme 
descrição e características constantes do Contrato; Valor da Doação: R$40.743,20;Vigência: 
a contar da data de sua assinatura, condicionando-se a sua eficácia à publicação dos seus 
termos, em resumo, no D.0.U.; Data da Assinatura: 01 de novembro de 2018; Pela 
SUDENE: ALUÍZIO PINTO DE OLIVEIRA - Superintendente Substituto; Pela EAMPE: CAPITÃO 
DE FRAGATA OSMAR SALLES ALMEIDA· Comandante. 

Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

Ni - Ref.: Processo nV 08700.007323/2015-33. Tipo de Processo: Gestão de Contrato - 
Apuração de Responsabilidade Contratual. A Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e 
logística do Conselho Administrativo de Defesa Econômico - Cade, informa a empresa A 
MAIS COM~RCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ n• 13.791.689/0001-61, representado pelo Sr. 
BOBY RUBENS PIRES OE ARAÚJO, que se encontra em lugar incerto e/ou inacessível, de que 
a autoridade competente prolatou decisão no processo em epigrafe aplicando a empresa 
a sanção de Impedimento de licitar e Contratar com a União pelo prazo de 1 (um) ano, a 
contar de 29/11/2018. Caso deseje, concedemos 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso 
da decisão, nos termos do art. 109, 1, alínea "f', da lei nV 8.666/93. 

Em, 10 de DEZEMBRO DE 2018 
LUANA NUNES SANTANA 

Coordenadora-Geral de Orçamento, Finanças e loglstica 
GABINETE 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TtCNICA 

Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nV 24/2018, firmado em 07/12/2018. Partes: 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e Ministério Público do Estado do 
Amapá (MPAP). Do Objeto: a ampliação da comunicação entre o CADE e o Ministério 
Público, de modo a imprimir-se maior agilidade e efetividade nas ações de repressão às 
práticas de cartel e outras infrações à ordem econômica e às relações de consumo 
previstas nos arts. 49 e 7v da lei nV 8.137/1990 e 36, da lei nV 12.S29/2011; a troca de 
informações e documentos quando da apuração de práticas de cartel e demais infrações, 
respeitadas as prerrogativas e atribuições e limitações legais cometidas ao CAOE e ao 
Ministério Público; e o desenvolvimento e aprimoramento das técnicas e procedimentos 
empregados na apuração de práticas de cartel e outras previstas na lei ni 12.529/2011 e 
na Lei ni 8.137/1990. Da Vigência: o presente Acordo terá prazo de vigência de 5 (cinco) 
anos, os participes, de comum acordo, poderão promover alterações ao presente Acordo, 
desde que não Importem em descaracterização do seu objeto e o presente Acordo poderá 
ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer dos participes, mediante notificação, por 
escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias. Signatários: pelo CADE, Alexandre 
Barreto de Souza, Presidente; pelo Minístério Público do Estado Amapá, Márcio Augusto 
Atves, Procurador-Geral de Justiça. 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

EDITAL DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

Ni 456. Nos termos do art. S3, § 22, da lei n2 12.529/2011, dá-se publicidade ao Ato de 
Concentração n2 08700.006980/2018-14. Requerentes: BV Empreendimentos e 
Participações S/A e CNE 01 JV Empreendimentos e Participações S.A. Advogados: Pedro C. 
E. Vicentini, Fernando Gentil Monteiro, Terence E. Beringhs, Rodrigo Gil e Outros. Natureza 
da operação: aquisição de controle. Setores econômicos envolvidos: Incorporação de 
empreendimentos imobiliários (CNAE: 4110·7/00}. 

KENYS MENEZES MACHADO 
Superintendente-Geral 

Adjunto 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO NORTE DO MATO GROSSO - MT 
EXTRATO DE CONTRATO N• 136/2018 - UASG 194036 

Ni Processo: 08754000036201658. 
DISPENSA N• 11/2018. Contratante: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -.CNPJ Contratado: 
12680681000165. Contratado : CONGEN TERCEIRIZACOES E -EMPREENDIMENTOS EIRELI. 
Objeto: Contrato remanescente ao Cto 119/2016 - Pregão Eletrônico n2 61/2016, com 
vistas à continuidade dos serviços de limpeza, conservação e higienização predial, incluindo 
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